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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação justifica-se que o ponto de ônibus está localizado em frente a um prédio residencial, onde há
intenso fluxo de saída e entrada de veículos, pedimos também que a mudança seja feita para um local que possa ser
instalado um ponto com cobertura, pois os usuários ficam a mercê do tempo, seja chuva ou sol.

ofício solicitando a mudança do ponto de ônibus no endereço informado.

- JUSTIFICATIVA -
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AVENIDA FERNANDO VILELA, 1410, VILA CARNEIRO, 38.400-458, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO / MUDANÇA DE LOCAL Nº 8634/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 27, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ismar Prado

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ismar Prado

PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA



Nome Quantidade

Ver. Ismar Prado 1
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